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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 55/2003

Foi apresentada pela Direcção Regional do Ambiente
e do Ordenamento do Território — Norte, nos termos
do disposto no Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 213/92, de 12 de Outubro, e pelo Decreto-Lei
n.o 79/95, de 20 de Abril, uma proposta de alteração
da delimitação da Reserva Ecológica Nacional para a
área do município de Arcos de Valdevez, tendente a
substituir parcialmente a constante da Resolução do
Conselho de Ministros n.o 152/96, publicada no Diário
da República, 1.a série-B, n.o 212, de 12 de Setembro
de 1996.

Tal proposta enquadra-se no processo de elaboração
do Plano de Urbanização da Vila de Arcos de Valdevez.

Sobre a referida delimitação foi ouvida a Câmara
Municipal de Arcos de Valdevez.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional
pronunciou-se favoravelmente à delimitação proposta,
nos termos do disposto no artigo 3.o do diploma atrás

mencionado, parecer consubstanciado em acta da reu-
nião daquela Comissão, subscrita pelos representantes
que a compõem.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outubro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 79/95, de 20 de Abril:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a alteração da delimitação da Reserva

Ecológica Nacional do município de Arcos de Valdevez,
constante da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 152/96, de 12 de Setembro, com as áreas a integrar
e a excluir identificadas na planta anexa à presente reso-
lução e que dela faz parte integrante.

2 — Determinar que a referida planta pode ser con-
sultada na Direcção Regional do Ambiente e do Orde-
namento do Território — Norte.

Presidência do Conselho de Ministros, 13 de Março
de 2003. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso.
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Resolução do Conselho de Ministros n.o 56/2003

A existência de várias entidades com atribuições no
âmbito da emergência e segurança, tuteladas por dife-
rentes ministérios, impõe, no domínio das comunica-
ções, a utilização de uma rede nacional única em tec-
nologia trunking digital, partilhada, que permitirá, em
caso de emergência, a centralização do comando e da
coordenação das diversas forças e serviços de segurança.

A existência desta rede nacional permitirá, ainda,
satisfazer, de forma eficiente, os requisitos operacionais
daquelas forças e serviços, garantindo a qualidade, a
fiabilidade e a segurança das comunicações, bem como
a racionalidade dos meios e recursos existentes.

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 26/2002,
de 5 de Fevereiro, denominou o projecto e a rede nacio-
nal de emergência de SIRESP — Sistema Integrado das
Redes de Emergência e Segurança de Portugal, defi-
nindo-o como um sistema único, baseado numa só infra-
-estrutura, nacional, partilhado, que deve assegurar a
satisfação das necessidades de comunicações das forças
e serviços de emergência e de segurança, satisfazendo
a intercomunicação e a interoperabilidade entre aquelas
forças e serviços e, em caso de emergência, permitir
a centralização do comando e da coordenação.

Considerando que a configuração e a gestão das
comunicações de emergência e segurança nacionais exi-
gem sigilo e operacionalidade e atendendo à particular
complexidade e especificidade da estruturação do pró-
prio sistema face ao interesse público em presença, que
envolve interesses essenciais de segurança do Estado

Português, o Ministério da Administração Interna, atra-
vés do Gabinete de Estudos e de Planeamento de Ins-
talações (GEPI), desencadeou já, ao abrigo do disposto
na alínea i) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 77.o do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, o necessário proce-
dimento para a contratação de uma assessoria jurídica
e financeira que assegurará o acompanhamento do pro-
cesso administrativo a adoptar para a contratação do
fornecimento do SIRESP, bem como o modelo insti-
tucional adequado para a gestão daquele Sistema.

No actual quadro de contenção da despesa pública,
torna-se necessária a redefinição das condições de ins-
talação daquele Sistema de forma a assegurar a sua
implementação em tempo útil.

Em consonância com o objectivo de implementar o
SIRESP, define-se o modelo das entidades que asse-
guram a gestão e operacionalidade daquele Sistema.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Estabelecer que o Sistema Integrado das Redes

de Emergência e Segurança de Portugal, adiante desig-
nado por SIRESP, é um sistema único, baseado numa
só infra-estrutura de telecomunicações nacional, par-
tilhado, que deve assegurar a satisfação das necessidades
de comunicações das forças e serviços de emergência
e de segurança, satisfazendo a intercomunicação e a
interoperabilidade entre as diversas forças e serviços
e, em caso de emergência, permitir a centralização do
comando e da coordenação.

2 — Estabelecer que, sem prejuízo de outras que
venham a ser identificadas, o SIRESP seja partilhado


